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                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER

CONTRATO 113-2021 REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS ORIGINADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2021

CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade.

CONTRATADO:
Cypriano Advogados, inscrito no CNPJ sob o n.º 23.110.006/0001-17 e na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Federal, sob n.º 2.646/15, com escritório profissional, em Brasília-DF, no Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco G — Edifício Rossi Esplanada Business, Salas 310/314, CEP 70711-070, por seu representante legal infra-assinado, adiante denominado simplesmente Contratado.

Por este instrumento particular de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, as partes acima nomeadas e qualificadas, de acordo com a disposição contida no art. 24, II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n.° 014/2021, convencionam o seguinte:

I – DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui o objeto do presente instrumento a prestação de serviços profissionais advocatícios para a instauração e o acompanhamento de ação judicial em representação do Contratante, visando à recuperação de valores arrecadados pela União e que compõe a base de cálculo do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, mas que têm deixado de ser repassados aos Municípios.

II – DA VIGÊNCIA E DO ADITAMENTO
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente contrato tem vigência até o trânsito em julgado da ação judicial ou, ainda, se necessário for para o efetivo recebimento dos valores devidos ao Contratante, até o término da fase de execução da sentença proferida no processo judicial. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a critério da Administração Contratante, respeitando-se a programação orçamentária referente ao serviço, conforme a Lei 8.666/93.
 
III – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
CLÁUSULA TERCEIRA – Pelos serviços objeto deste contrato, o Contratante não pagará qualquer valor ao Contratado, que será remunerado apenas por honorários advocatícios de sucumbência, devidos pela União em caso de futuro êxito na demanda judicial.

IV – DAS OBRIGAÇÕES 
CLÁUSULA QUARTA – Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, o Contratante obriga-se a: 

a) fornecer todos os meios e os subsídios documentais necessários para que o Contratado desempenhe os serviços na forma estipulada, os quais deverão ser entregues na sede do Contratado ou enviados pelos canais de comunicação disponíveis, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias corridos antes do prazo fatal de utilização; 
b) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências verificadas; e
c) notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – Para a execução dos serviços aqui avençados, o Contratado obriga-se a: 
a) executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determinadas neste instrumento;
b) atualizar, mensalmente, o andamento do processo sob sua responsabilidade, informando ao Contratante acerca dos procedimentos adotados, mediante apresentação de relatório circunstanciado;
c) responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrente da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato;
d) requisitar, em tempo hábil, as informações, os documentos e as providências de responsabilidade do Contratante e necessárias à boa execução do objeto deste contrato;
e) comunicar imediatamente o Contratante qualquer fato que impeça ou dificulte o bom andamento dos serviços contratados; e
f) zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados.
PARÁGRAFO ÚNICO – Constituem obrigações do Contratado as resultantes dos arts. 66 a 71 da Lei 8.666/93.

V – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA – O Contratado obriga-se a manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 8.666/93, em compatibilidade com as obrigações assumidas quando da assinatura deste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO – Não será admitida subcontratação, cessão ou transferência deste contrato.

VI – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
CLÁUSULA SÉTIMA – Serão de responsabilidade do Contratado os danos e as possíveis indenizações decorrentes da prestação de serviços do presente instrumento, bem como ocorrência de perda de quaisquer dos prazos judiciais. Serão da Administração Pública os que venham a ocorrer por sua culpa e dolo, assegurada a ampla defesa. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam excetuados desta Cláusula os honorários de sucumbência eventualmente devidos pelo Contratante em caso de eventual não consecução de êxito na demanda judicial, assim como indenizações por multa em litigância de má-fé e outras despesas, judiciais ou extrajudiciais, que não decorram de má prestação dos serviços pelo Contratado.

VII – DAS PENALIDADES
CLÁUSULA OITAVA – Em caso de inexecução total ou parcial deste contrato por parte do Contratado, caberá ao Contratante a aplicação de sanções administrativas, correspondendo àquelas elencadas no art. 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

VIII – DA RESCISÃO
O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas ensejará a rescisão do presente contrato, na forma da legislação específica vigente, sem que implique indenizações, conforme normas de direito administrativo atinentes ao caso.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução total ou parcial deste contrato dará ensejo à rescisão, observadas as disposições aqui entabuladas e as prescrições da Lei 8.666/93, notadamente o disposto nos arts. 77 a 80, sem prejuízo de outras apenações cabíveis. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo a rescisão, consideram-se todos os prazos vencidos, devendo ser pagos todos os serviços já realizados, proporcionalmente.
CLÁUSULA DÉCIMA – Os casos omissos serão resolvidos pelas partes em consenso mútuo.

X – DO FORO DE ELEIÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As partes elegem o Foro Especial de Brasília para dirimir quaisquer litígios oriundos do presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores, a qualquer título, a cumprir o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, os representantes do Contratante e do Contratado, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais.

Porto Xavier/RS, 023 de setembro de 2021

GILBERTO DOMINGOS MENIN                                         CYPRIANO ADVOGADOS  
           Contratante		                        Contratada

FISCAL DO CONTRATO
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